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1. INTRODUÇÃO GERAL 

 

Viagem e turismo estão entre as atividades econômicas que mais crescem no mundo e 

são a principal fonte de renda de muitas comunidades de países em desenvolvimento. 

Entretanto, o crescimento desordenado do turismo pode significar uma ameaça à diversidade 

biológica e cultural dessas comunidades. A perda de biodiversidade e de habitats naturais e a 

geração de resíduos e efluentes em áreas com pouca capacidade de absorção estão entre os 

impactos negativos do turismo insustentável. Nesse sentido, a Conferência das Partes para a 

Convenção da Diversidade Biológica da Organização das Nações Unidas tem destacado a 

importância do turismo para o uso sustentável da biodiversidade (WOOD, 2002).  

O ecoturismo pode ser definido como um segmento do turismo baseado na natureza, 

que incentiva a conservação da biodiversidade, por meio da educação, e que promove o bem-

estar da população local. Quando gerenciado de forma adequada, o ecoturismo pode se tornar 

um importante instrumento de desenvolvimento sustentável (WOOD, 2002) e uma estratégia 

de conservação de áreas naturais protegidas (STRONZA; HUNT; FITZGERALD, 2019). 

Reconhecendo sua importância, a Organização das Nações Unidas designou o ano de 2002 

como o ano internacional do ecoturismo, com o objetivo de identificar e promover formas de 

ecoturismo que promovam a proteção de ecossistemas criticamente ameaçados e que 

permitam o compartilhamento dos benefícios desta atividade com as comunidades locais 

(WOOD, 2002). 

Não se sabe ao certo quando o ecoturismo surgiu, mas relatos indicam que ele tenha 

surgido antes da década de 1980, com as atividades de turismo baseadas na vida selvagem 

africana. Durante o final da década de 1960, e início da década de 1970, alguns pesquisadores 

começaram a manifestar preocupação sobre o uso inadequado dos recursos naturais em áreas 

turísticas. Esta preocupação contribuiu para a proposição de um novo modelo de turismo que 

considerasse, além dos fatores econômicos, também elementos sociais e ecológicos dos 

destinos turísticos (FENNELL, 2008).  

O turismo de observação de cetáceos, ou whale-watching, é definido como uma 

atividade para ver, nadar ou ouvir uma ou mais espécies de cetáceos, que inclui baleias, 

golfinhos e toninhas (JEFFERSON; WEBBER; PITMAN, 2015). Cetáceos são mamíferos 

aquáticos, pertencentes à ordem Cetartiodactyla, e podem ser encontrados em rios, estuários, 

zonas costeiras e oceanos. As 90 espécies existentes na infraordem Cetacea é dividida em dois 

grupos, Misticetos e Odontocetos. Os Misticetos, baleias com barbatanas, incluem 14 
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espécies, quatro famílias e seis gêneros. Frequentemente realizam longos deslocamentos 

sazonais, em busca de alimento ou de ambientes adequados para a reprodução. Já os 

Odontocetos, cetáceos com dentes, incluem 77 espécies (uma sp. extinta), 10 famílias e 33 

gêneros. São cetáceos de pequeno e médio porte, com exceção da baleia-cachalote, Physeter 

macrocephalus, que pode atingir até 18 m de comprimento. De forma geral, a alimentação dos 

Odontocetos inclui peixes, polvos e lulas (JEFFERSON; WEBBER; PITMAN, 2015). 

O turismo de observação de cetáceos surgiu como uma alternativa à caça às baleias 

(VIEIRA et al., 2018). Espécies como a baleia-azul, Balaenoptera musculus, baleia-franca-

do-atlântico-norte, Eubalaena glacialis, baleia-cachalote (REY-IGLESIA et al., 2018), baleia-

franca-do-sul, Eubalaena australis, e baleia-jubarte, Megaptera novaeangliae (MORAIS et 

al., 2017) eram algumas das espécies mais caçadas entre os séculos XIII e XIX. Em uma 

tentativa de gerenciar os estoques de baleias que estavam em declínio, vários países baleeiros 

se aliaram para promulgar a convenção para o regulamento da caça às baleias. Em seguida, 

realizou-se a convenção internacional mais significativa para o regulamento desta atividade. 

Esta convenção contribuiu, em 1946, para a formação da International Whaling Commission 

(IWC), um fórum internacional que ainda é a principal autoridade para o controle da caça às 

baleias (PARSONS; MONAGHAN-BROWN, 2017). Mesmo depois de estabelecido o 

regulamento para esta atividade em nível mundial, cidades do Japão retomaram a caça, sob a 

justificativa de preservação cultural (KOLMAŠ, 2020).  

Os santuários de baleias são áreas marinhas restritas, onde a caça é proibida (COOK et 

al., 2019). A IWC foi responsável pela criação de um santuário estabelecido em 1979, 

cobrindo todo o Oceano Índico até o Sul. Em 1994, um segundo santuário foi estabelecido no 

Oceano Antártico (IWC, 2021). Em 2000, o Brasil propôs à IWC a criação do santuário de 

baleias do Atlântico Sul, contudo, após vinte anos, este plano de criação ainda não foi 

aprovado (MARCONDES, 2020). Além desses santuários de águas internacionais, existem 

também santuários nacionais, que restringem a caça às baleias (HOYT, 2012).  

Existem no mundo 26 espécies de cetáceos com potencial para o turismo de 

observação. Dentre estas, encontram-se a baleia-azul, baleia-jubarte, baleia-franca-do-sul, 

baleia-cinzenta, Eschrichtius robustus, baleia-de-Bryde, Balaenoptera edeni, baleia-sei, 

Balaenoptera borealis, baleia-fin, Balaenoptera physalus, baleia-minke, baleia-piloto, 

Globicephala melas, G. macrorhynchus, baleia-da-Groenlândia, Balaena mysticetus, baleia-

cachalote, Physeter macrocephalus, orca, Orcinus orca, falsa-orca, Pseudorca crassidens, 

baleia-beluga, Delphinapterus leucas, boto-da-tainha, Tursiops sp., golfinho-rotador, Stenella 
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longirostris, golfinho-pintado-do-atlântico, S. frontalis, golfinho-riscado, S. coeruleoalba, 

golfinho-comum, Delphinus delphis, boto-cinza, Sotalia guianensis, tucuxi, Sotalia fluviatilis, 

boto-vermelho, Inia geoffrensis, golfinho-do-crepúsculo, Lagenorhynchus obscurus, toninha-

comum, Phocoena phocoena, golfinho-corcunda-indopacífico, Sousa chinensis, S. plumbea, 

S. teuszii, S. sahulensis, e golfinho-do-irrawaddy, Orcaella brevirostris (ALVES et al., 2013; 

LUNARDI et al., 2017; KRASNOVA et al., 2020; IWC, 2021). 

Dentre os cetáceos chave do turismo de observação, ameaçados globalmente (IUCN, 

2021), encontram-se, por exemplo, a baleia-fin (SANTOS-CARVALLO et al., 2021), baleia-

azul (LESAGE et al., 2017), baleia-franca-do-sul (CHALCOBSKY; CRESPO; 

COSCARELLA, 2017), baleia-cachalote (VIEIRA et al., 2018), boto-vermelho, Inia 

geoffrensis e tucuxi (ALVES et al., 2013). Na Reserva Marinha da Isla Chañaral 

(SANTIAGO, 2005), Chile, é possível observar baleias-fin, principalmente entre os meses de 

janeiro e fevereiro (SEPÚLVEDA et al., 2018), enquanto no Parque Nacional Marinho St. 

Lawrence, Canadá (CANADA, 1997), a baleia-azul (LESAGE et al., 2017) pode ser 

observada em sua área de alimentação, durante os meses de maio a outubro (CHION et al., 

2018). Na Área de Proteção Ambiental da Baleia Franca, Brasil, a baleia-franca-do-sul 

(BRASIL, 2000) pode ser observada entre os meses de julho a novembro (RENAULT-

BRAGA et al., 2020), enquanto a baleia-cachalote é comum no Parque Marinho dos Açores, 

Portugal (AÇORES, 2011), durante todo o ano (LINDE; ERIKSSON, 2019). O Parque 

Nacional de Anavilhanas (BRASIL, 2008), na Amazônia brasileira, abriga o boto-vermelho e 

tucuxi (ALVES et al., 2013). 

O turismo de observação de cetáceos é uma atividade econômica, que gera emprego e 

renda (LUNARDI et al., 2017) para comunidades locais e está presente em todos os 

continentes, incluindo países da América (e.g. TISCHER et al., 2020), África (e.g. JUDGE et 

al., 2020), Europa (e.g. LINDE; ERIKSSON, 2019), Ásia (e.g. SANKALPA et al., 2021), 

Oceania (e.g. FIORI, et al., 2019) e Antártica (e.g. RISCH et al., 2019). Essa atividade 

também pode ser uma oportunidade para práticas científicas, uma vez que vem sendo 

utilizada como plataforma para a coleta de dados, para melhor compreender e proteger as 

populações de cetáceos (LINDE; ERIKSSON, 2020). 

A gestão do turismo de observação de cetáceos ocorre por meio de códigos de 

conduta, regulamentos e gestão colaborativa (CHALCOBSKY; CRESPO; COSCARELLA, 

2017). O objetivo destes códigos de conduta é minimizar os impactos negativos sobre os 

cetáceos e seu habitat, garantir a satisfação dos turistas, beneficiar as comunidades locais e 
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proporcionar educação (LEWIS; WALKER, 2018). É comum que regulamentos para o 

turismo de observação de cetáceos estabeleçam a distância mínima entre cetáceos e 

embarcações, aeronaves e atividades de mergulho. O número máximo de barcos, o limite 

máximo de velocidade e o tempo de permanência destes na área de concentração dos cetáceos 

também são frequentemente regulamentados (BRASIL, 1996; AUSTRALIA, 2000). Existem 

mais de 50 regulamentos para observação de cetáceos distribuídos em diversos países, 

incluindo Brasil, África do Sul, Portugal, Sri Lanka e Nova Zelândia (IWC, 2021). Para o 

cumprimento desses regulamentos, os operadores de turismo de observação de cetáceos 

precisam conhecer as normas e reconhecer a importância de realizar a atividade em 

conformidade com a normatização vigente.  

Para turistas que realizam passeios de observação de cetáceos, informações sobre as 

espécies-chave e o cumprimento de regulamentos são componentes importantes como parte 

de sua experiência (SITAR et al., 2017). É comum que passeios para observação de baleias-

jubarte, no Parque Marinho dos Abrolhos (FERNANDES; ROSSI-SANTOS, 2018), ou para 

observação do golfinho-rotador, no Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha 

(TISCHER et al., 2020), sejam precedidos de palestras que informam o turista sobre a 

importância da conservação de cetáceos e de ecossistemas marinhos.  

 Apesar do turismo de observação de cetáceos ser uma importante fonte de estudos 

científicos, ainda há poucos dados disponíveis sobre onde e como esta atividade vem sendo 

conduzida no Brasil. Nesse sentido, este estudo visa investigar o turismo de observação de 

cetáceos no Brasil, a partir de um levantamento de suas áreas de ocorrência, espécies-chave e 

normas e regulamentos vigentes.  
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2. MANUSCRITO: TURISMO DE OBSERVAÇÃO DE CETÁCEOS NO BRASIL 

 

RESUMO 

 

O turismo de observação de cetáceos trata-se de uma atividade comercial, não letal, para ver, 

ouvir ou nadar com uma das dezenas de espécies de cetáceos. Essa atividade gera emprego e 

renda e pode ser uma importante oportunidade para a sensibilização ambiental, mas a 

ausência de uma gestão eficiente do turismo de observação de cetáceos pode causar impactos 

negativos sobre estes animais. Apesar de haver estudos científicos sobre o tema, ainda há 

poucos dados disponíveis sobre onde e como o turismo de observação de cetáceos vem sendo 

conduzido no Brasil. Nesse sentido, este estudo visa investigar o turismo de observação de 

cetáceos no Brasil, a partir de um levantamento de suas áreas de ocorrência, espécies-chave e 

normas e regulamentos vigentes. A metodologia utilizada nesta pesquisa inclui uma ampla 

revisão bibliográfica sobre áreas de ocorrência de cetáceos no Brasil, turismo de observação, 

instrumentos legais e códigos de conduta para o ordenamento desta atividade. 

Adicionalmente, foi realizada uma busca por áreas de referência do turismo de observação de 

cetáceos em homepage de agências e operadoras de turismo. A coleta de dados se deu por 

meio de contato telefônico, e-mail e redes sociais das agências e operadoras de turismo de 

observação de cetáceos. Também foram realizadas três expedições à Reserva de Fauna 

Costeira de Tibau do Sul (REFAUTS), Rio Grande do Norte, área de referência do turismo de 

observação de botos-cinza, para registro do fluxo das embarcações turísticas, com o intuito de 

descrever, in loco, como essa atividade vem sendo conduzida. Na REFAUTS, foi realizado 

um embarque em lancha turística, na qual registrou-se, por meio da observação não 

participante, a descrição do passeio para observação de boto-cinza e a conformidade deste 

passeio com a lei municipal nº 349/2007, que regulamenta o transporte marítimo nesta 

Reserva. Neste estudo, foram identificadas sete espécies de cetáceos chave do turismo de 

observação: baleia-jubarte, Megaptera novaeangliae, baleia-franca-do-sul, Eubalaena 

australis, boto-cinza, Sotalia guianensis, golfinho-rotador, Stenella longirostris, boto-da-

tainha, Tursiops truncatus, boto-vermelho, Inia geoffrensis, e tucuxi, Sotalia fluviatilis. No 

total, 29 áreas de referência do turismo de observação de cetáceos estão distribuídas em 11 

estados brasileiros, com 79% dessas áreas inseridas em Unidades de Conservação da 

Natureza. A partir da análise de conformidade do passeio para observação de boto-cinza na 

REFAUTS com a lei municipal nº 349/2007, foram registradas duas infrações: presença de 

duas embarcações simultâneas na zona de uso restrito desta Reserva e motor da embarcação 

ligado a uma distância inferior a 50 m de botos-cinza. Os resultados apresentados neste estudo 

poderão subsidiar ações de monitoramento e fiscalização do turismo de observação de 

cetáceos, visando o ordenamento desta atividade e a proteção desses animais. Dessa forma, 

sugere-se que áreas de ocorrência de cetáceos no Brasil, ainda sem proteção legal, sejam 

protegidas por meio da criação de novas Unidades de Conservação da Natureza.  Sugere-se 

também a promulgação de um instrumento legal de abrangência nacional, que estabeleça 

diretrizes de ordenamento do turismo de cetáceos no Brasil, com foco no número máximo e 

velocidade de barcos, duração e distância da interação entre barcos e cetáceos, licenciamento 

e capacitação de condutores de embarcações e programa de monitoramento e fiscalização 

desta atividade. 

 

 

Palavras-chave: baleia, ecoturismo, golfinho, mamíferos aquáticos, unidades de conservação. 
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WHALE WATCHING IN BRAZIL 

 

ABSTRACT 
 

Whale-watching is a commercial, non-lethal activity to see, hear or swim with one of the 

dozens of species of cetaceans. This activity generates employment and income and can be an 

important opportunity for environmental awareness, but the lack of efficient management of 

whale-watching can cause negative impacts on these animals. Although there are scientific 

studies on the subject, there is still little data available on where and how whale-watching has 

been conducted in Brazil. In this sense, this study aims to investigate whale-watching in 

Brazil, based on a survey of their occurrence areas, target species and current norms and 

regulations. The methodology used in this research includes an extensive bibliographical 

review on areas of occurrence of cetaceans in Brazil, whale-watching, legal instruments and 

codes of conduct for the planning of this activity. Additionally, a search was carried out for 

reference areas for whale-watching on the homepages of agencies and tour operators. Data 

collection took place through telephone contact, e-mail and social networks of whale-

watching agencies and tour operators. Three expeditions were also carried out to the Coastal 

Wildlife Reserve of Tibau do Sul (REFAUTS), Rio Grande do Norte, a reference area for 

dolphin-watching, to record the flow of tourist boats, in order to describe, in loco, how this 

activity has been conducted. At REFAUTS, a tourist boat boarding was carried out, in which 

the description of the tour for observing dolphins and the compliance of this tour with 

municipal law n
o
 349/2007, which regulates shipping in this Reserve. In this study, seven 

cetacean species targeted by whale-watching were identified: humpback whale, Megaptera 

novaeangliae, southern right whale, Eubalaena australis, Guiana dolphin, Sotalia guianensis, 

spinner dolphin, Stenella longirostris, bottlenose dolphins, Tursiops truncatus, Amazon river 

dolphin, Inia geoffrensis, and tucuxi, Sotalia fluviatilis. In total, 29 reference areas for whale-

watching are distributed in 11 Brazilian states, with 79% of these areas included in Protected 

Areas. From the analysis of compliance of the tour for observing dolphins in REFAUTS with 

municipal law n
o
 349/2007, two infractions were registered: presence of two simultaneous 

boats in the restricted use area of this Reserve and boat engine connected at a distance less 

than 50 m of dolphins. The results presented in this study may support actions for monitoring 

and inspection of dolphin-watching, aiming to organize this activity and protect these animals. 

Thus, it is suggested that areas of occurrence of cetaceans in Brazil, still without legal 

protection, be protected through the creation of new Protected Areas. It is also suggested the 

promulgation of a legal instrument of national scope, which establishes guidelines for the 

planning of whale-watching in Brazil, focusing on the maximum number and speed of boats, 

duration and distance of the interaction between boats and cetaceans, licensing and training of 

boats conductors and a monitoring and inspection program for this activity. 

 

 

Keywords: whale, ecotourism, dolphin, aquatic mammals, protected areas. 
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2.1 INTRODUÇÃO 

 

 O turismo de observação de cetáceos, ou whale-watching, surgiu como uma 

alternativa à caça às baleias (VIEIRA et al., 2018). Trata-se de uma atividade comercial, não 

letal, para ver, ouvir ou nadar com uma das 90 espécies de cetáceos, que inclui baleias, 

golfinhos e toninhas (JEFFERSON; WEBBER; PITMAN, 2015). Esta atividade pode ser 

realizada a partir de barcos (MARTINS; SANTOS; SILVA, 2018), aeronaves (RICHTER; 

DAWSON; SLOOTEN, 2006) ou mesmo a partir da faixa de praia (GROCH, 2018), podendo 

durar de poucas horas a vários dias (HOYT, 2014).  

 A primeira observação comercial de cetáceos parece ter ocorrido em 1955, durante a 

migração da baleia-cinzenta, Eschrichtius robustus, para o lago de San Diego na Califórnia, 

Estados Unidos (HOYT, 2009). Em 1971, o Zoological Society de Montreal, passou a 

oferecer passeios de barcos para observação de baleias, em especial, baleia-fin, Balaenoptera 

physalus, baleia-minke, Balaenoptera acutorostrata, e baleia-beluga, Delphinapterus leucas, 

no rio St. Lawrence, Canadá. Desde então, o turismo de observação de cetáceos passou a ser 

um evento anual na costa da América do Norte (HOYT, 2009). Estimativas apontam que o 

turismo de observação de cetáceos ocorre em pelo menos 119 países (O’CONNOR et al., 

2009) e hoje está presente em todos os continentes, incluindo países da América (MAREGA-

IMAMURA et al., 2018), África (e.g. JUDGE et al., 2020), Europa (e.g. LINDE; 

ERIKSSON, 2019), Ásia (e.g. SANKALPA et al., 2021), Oceania (e.g. FIORI, et al., 2019) e 

Antártica (e.g. RISCH et al., 2019).  

Na América do Sul, a Argentina foi um dos primeiros países a desenvolver o turismo 

de observação de cetáceos, tendo como espécie-chave a baleia-franca-do-sul. Na Península 

Valdés, na Província de Chubut, esta atividade comercial se iniciou na década de 1970 

(SIRONI et al., 2009). No Brasil, o turismo de observação de cetáceos provavelmente se 

iniciou na década de 1980, em Fernando de Noronha, com o golfinho-rotador, Stenella 

longirostris, e na Amazônia, com o boto-vermelho, Inia geoffrensis (HOYT; IÑÍGUEZ, 

2008). Atualmente, outras espécies de cetáceos são foco do turismo de observação no Brasil, 

como o boto-cinza (LUNARDI et al., 2017), baleia-jubarte (FERNANDES; ROSSI-

SANTOS, 2018) e baleia-franca-do-sul (GROCH, 2018).  

O turismo de observação de cetáceos pode ser uma atividade altamente lucrativa. Em 

2015, somente em Fernando de Noronha, Pernambuco, cerca de 80 mil pessoas realizaram 

passeios de barco para observar o golfinho-rotador, movimentando mais de 08 milhões de 
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reais nesta Ilha (SILVA-JÚNIOR, 2017). Em 2016, na praia de Pipa, Rio Grande do Norte, 

mais de 110 mil pessoas realizaram passeios de barco para observação de botos-cinza, 

movimentando mais de 04 milhões de reais (LUNARDI et al., 2017). Dessa forma, essa 

atividade pode gerar benefícios econômicos, por meio da geração de emprego e renda para a 

população local (MAYER et al., 2018) e benefícios ambientais e educacionais, por meio da 

proteção dos recursos naturais e sensibilização dos turistas (GARCÍA-CEGARRA; 

PACHECO, 2017). 

Embora existam vários benefícios associados à prática do turismo de observação de 

cetáceos, nem sempre a conservação da biodiversidade e a sustentabilidade socioeconômica 

são alcançadas. O turismo de observação de cetáceos, realizado a partir de barcos 

motorizados, tem sido associado, com frequência, a efeitos negativos sobre estes animais 

(MACEDO et al., 2020), que incluem, por exemplo, interferência na vocalização (MARTINS; 

SANTOS; SILVA, 2018), alterações no padrão comportamental de alimentação, socialização 

(KASSAMALI-FOX et al., 2020) e repouso (MAREGA-IMAMURA et al., 2018), aumento 

na velocidade de natação e frequência respiratória (CURRIE et al., 2021), e até risco de 

atropelamento (TOLEDO et al., 2017). 

 De acordo com a Lista Vermelha de Espécies Ameaçadas da International Union for 

Conservation of Nature (IUCN), em nível global, 22 espécies de cetáceos estão ameaçadas de 

extinção (IUCN, 2021). Destas, quatro espécies são foco do turismo de observação no Brasil e 

também se encontram ameaçadas de extinção em território nacional, como a baleia-franca-do-

sul, Eubalaena australis, boto-vermelho, Inia geoffrensis, tucuxi, Sotalia fluviatilis, e boto-

cinza, Sotalia guianensis (ICMBIO, 2018). Dessa forma, o turismo de observação de cetáceos 

é, com frequência, realizado nos limites de áreas naturais protegidas, criadas com o propósito 

de proteger espécies ameaçadas e seus habitats. No Brasil, a baleia-franca-do-sul pode ser 

observada entre os meses de julho a novembro (RENAULT-BRAGA et al., 2020) na Área de 

Proteção Ambiental da Baleia Franca (BRASIL, 2000), enquanto no Parque Nacional de 

Anavilhanas, na Amazônia brasileira (BRASIL, 2008), é possível observar o boto-vermelho e 

tucuxi (ALVES et al., 2013a). Botos-cinza podem ser observados ao longo de todo o ano, por 

exemplo, na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte (LUNARDI et 

al., 2017) e na Área de Proteção Ambiental de Anhatomirim, Santa Catarina (MACEDO et 

al., 2020). 

Para promover o ordenamento do turismo de observação de cetáceos, alguns países 

contam com legislação específica. Por exemplo, na Austrália, a atividade é regulamentada 
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desde 2000, por meio da lei nº 181/2000, que dispõe sobre regulamentos de proteção 

ambiental e conservação da biodiversidade, com um capítulo dedicado à interação e 

observação de cetáceos (AUSTRALIA, 2000). Na Nova Zelândia, o Regulamento de Proteção 

de Mamíferos Marinhos (MMPR), inicialmente promulgado em 1988, atualizado em 1992 e 

2008, estabelece as condições adequadas para a observação de cetáceos, diretrizes de 

abordagem para embarcações e outras interações com mamíferos marinhos (NEW 

ZEALAND, 1992). Nos Açores, Portugal, o turismo de observação de cetáceos é 

regulamentado por meio do decreto legislativo regional nº 10/2003/A, que tem por objetivo 

proteger e conservar os cetáceos e fomentar o desenvolvimento e gestão turística (AÇORES, 

2003). Em Chubut, na Argentina, o turismo de observação é regulamentado pela lei nº 

5.714/2008, que proíbe abordagem e perseguição à baleia-franca-do-sul, e pelo decreto nº 

167/2008, que estabelece os aspectos técnicos permitidos e proibidos para o serviço de 

transporte, para fins do turismo de observação de cetáceos (CHUBUT, 2008). No Brasil, a lei 

nº 7.643/1987 proíbe a pesca de cetáceo em águas jurisdicionais brasileiras (BRASIL, 1987), 

enquanto a portaria IBAMA n° 117/1996, alterada pela portaria nº 24/2002, proíbe a ação de 

molestamento de cetáceos e estabelece limites para as embarcações que operem em águas 

jurisdicionais brasileiras (IBAMA, 2002).  

 Apesar do turismo de observação de cetáceos ser instrumento de promoção de 

conservação ambiental e uma importante fonte de emprego e renda, ainda não há estudos 

dedicados a descrever como esta atividade ocorre nas principais áreas de concentração de 

cetáceos no Brasil. Nesse sentido, este estudo visa responder duas questões: (i) Quais são as 

áreas de referências do turismo de observação de cetáceos no Brasil e suas principais 

espécies-chave? (ii) Como o turismo de observação de cetáceos vem sendo conduzido no 

Brasil? Os dados obtidos neste estudo poderão subsidiar um plano unificado de ordenamento 

do turismo de observação no Brasil, que vise promover, de forma integrada, a conservação de 

cetáceos e a sustentabilidade do ecoturismo. 

 

2.2 METODOLOGIA  

 

2.2.1 Área de estudo 

 

 O Brasil apresenta um dos litorais mais extensos da América Latina, com mais de 

7.400 km de extensão, e águas jurisdicionais marítimas que, somando ao mar territorial, zona 

contígua e Zona Econômica Exclusiva, excedem 3,4 milhões de km² (NOTHEN, 2015). Além 
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disso, o Brasil possui um conjunto de ilhas oceânicas e fluviais, que inclui os complexos 

insulares do Arquipélago de Marajó (Pará), Arquipélago de Anavilhanas (Amazonas), Atol 

das Rocas (Rio Grande do Norte) - único atol do Atlântico Sul, Arquipélago de Fernando de 

Noronha e Arquipélago de São Pedro e São Paulo (Pernambuco), Arquipélago dos Abrolhos 

(Bahia), e Arquipélago de Trindade e Martim Vaz (Espírito Santo) (IBGE, 2011; SILVA et 

al., 2020). Desde 2008, por meio do decreto nº 6.698/2008, as águas jurisdicionais marinhas 

brasileiras foram declaradas Santuário de Baleias e Golfinhos do Brasil, permitindo a pesquisa 

científica e o aproveitamento turístico ordenado (BRASIL, 2008). Ao longo de uma zona 

costeira de mais de 7.400 km (NOTHEN, 2015), zona marinha e águas interiores, até o 

momento, já foram registradas 59 espécies de cetáceos no Brasil (ICMBIO, 2019). 

 

2.2.2 Coleta de dados 

 

 Para a identificação e descrição das principais áreas de turismo de observação de 

cetáceos no Brasil, foi realizada uma ampla revisão bibliográfica sobre áreas de ocorrência de 

cetáceos no Brasil, turismo de observação, instrumentos legais e códigos de conduta para o 

ordenamento desta atividade. Foram incluídas publicações nos idiomas português, inglês e 

espanhol, e a busca foi realizada em bases de dados como Periódicos Capes, Scielo, 

ScienceDirect e Google Acadêmico. Adicionalmente, foi realizada uma busca de informações 

sobre o turismo de observação de cetáceos em homepage de agências e operadoras de turismo. 

A comunicação com as agências e operadoras de turismo se deu por meio de contato 

telefônico, e-mail e redes sociais. 

Para a descrição do turismo de observação de cetáceos no Brasil, foram registrados: (i) 

área, município e estado de ocorrência da atividade; (ii) espécies-chave do turismo de 

observação; (iii) presença de Unidade de Conservação da Natureza na área de ocorrência da 

atividade; (iv) plataforma de observação; (v) instrumento legal vigente; (vi) duração do 

passeio; (vii) custo do passeio (R$) e (viii) existência de palestras ou outro tipo de 

comunicação ambiental, antes ou durante o passeio (APÊNDICE I). Em caso de instrumento 

legal vigente na área, voltado ao ordenamento do turismo de observação de cetáceos, também 

foram registradas as medidas restritivas para o seu ordenamento. 

 Com o intuito de descrever, in loco, como o turismo de observação de cetáceos vem 

sendo conduzido, foram realizadas três visitas técnicas à Reserva de Fauna Costeira de Tibau 

do Sul (REFAUTS), localizada no Rio Grande do Norte. Esta Reserva foi escolhida para a 
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realização de visita técnica, tendo em vista ser esta uma das poucas áreas de turismo de 

observação de cetáceos no Brasil a manter o mesmo número de passeios turísticos, apesar da 

pandemia causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2, que motivou a publicação de uma 

série de decretos estaduais para a suspensão das atividades não essenciais.  

A coleta de dados na REFAUTS ocorreu em outubro, novembro e dezembro de 2020, 

entre 9:00 h e 15:00 h, intervalo de horário de operação dos passeios para observação de 

botos-cinza na REFAUTS, incluindo registro de dados, a partir da faixa de praia e a partir de 

embarque em lancha turística. Duas pesquisadoras previamente treinadas realizaram a coleta 

de dados, respeitando-se todas as medidas de biossegurança para redução da transmissão do 

novo coronavírus SARS-CoV-2, que incluiu a realização de todas as atividades em área 

aberta, com uso de máscara de proteção respiratória e distanciamento social. Os seguintes 

dados foram registrados: (i) número de embarcações realizando passeios para observação de 

botos-cinza; (ii) número de turistas por embarcação; (iii) duração dos passeios; (iv) número de 

embarcações simultâneas e duração da permanência da embarcação na zona de uso restrito da 

REFAUTS e (v) tipo de manobra da embarcação na aproximação de botos-cinza. Durante o 

embarque de uma das pesquisadoras na lancha turística, optou-se pela observação não 

participante, na qual a mesma desempenhou a função de analista, registrando os fatos sem a 

colaboração de agentes sociais. A observação foi realizada de maneira sistemática, com o 

auxílio de um roteiro (APÊNDICE II), para registro dos eventos observados (MARIETTO, 

2018).  
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Figura 1 - Embarcações licenciadas para o turismo de observação de botos-cinza, Sotalia guianensis 

(A) e momento de embarque de uma das pesquisadoras na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul, 

Rio Grande do Norte, Brasil (B). 

 
Fonte: Autoria própria. 

 

2.2.3 Análise de dados 

 

Os dados obtidos neste estudo foram analisados de acordo com a abordagem 

qualitativa, baseada na compreensão e interpretação das informações (ver MINAYO, 2017). 

Dados referentes à descrição do turismo de observação de cetáceos no Brasil foram agrupados 

e analisados de forma comparativa. Para a análise dos dados referente ao fluxo do turismo de 

observação de botos-cinza na REFAUTS, realizou-se a estatística descritiva que inclui valores 

médios seguidos de erro padrão. É importante destacar que embora existam, no Brasil, 

diversas áreas de concentração de cetáceos, algumas dessas áreas não dispõem de operadoras 

comerciais locais e, portanto, não foram consideradas neste estudo.  

 

2.3 RESULTADOS  

 

2.3.1 Turismo de observação de cetáceos no Brasil 

 

 No Brasil, o turismo de observação de cetáceos está presente em pelo menos 26 

municípios, distribuído em 11 estados e quatro regiões brasileiras: região Norte, Nordeste, 

Sudeste e Sul (Quadro 1). Duas espécies de baleias e cinco espécies de golfinhos são foco 

deste tipo de turismo. A baleia-jubarte, por exemplo, pode ser observada na zona litorânea dos 

municípios de Salvador, Mata de São João, Porto Seguro, Ilhéus, Itacaré e Caravelas ou ainda 
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no Arquipélago dos Abrolhos, BA, podendo também ser observada na zona litorânea do 

município de Vitória, ES e no Arquipélago de Alcatrazes, SP. Já a baleia-franca-do-sul pode 

ser observada na zona litorânea dos municípios de Garopaba, Imbituba e Laguna, SC. Entre as 

espécies de golfinhos, foco do turismo de observação, está o boto-cinza, que pode ser 

observado na zona litorânea do município de Fortaleza, CE, e de Tibau do Sul, Nísia Floresta 

e Baía Formosa, RN, ou ainda na zona litorânea dos municípios de Ilhéus, Caravelas e 

Jandaíra, BA. O turismo de observação de botos-cinza também ocorre na zona litorânea de 

Mangaratiba, Guapimirim e Paraty, RJ, e em Cananéia, SP, Paranaguá e Guaraqueçaba, PR, 

ou ainda na zona litorânea de Governador Celso Ramos e São Francisco do Sul, SC. O 

golfinho-rotador é frequentemente observado no Arquipélago de Fernando de Noronha, PE, 

enquanto o boto-da-tainha é observado em Laguna, SC. O boto-vermelho é foco do turismo 

de observação em Manaus e Novo Airão, AM, e em Santarém, PA, enquanto o tucuxi pode 

ser observado também em Santarém, PA, e na Reserva de Desenvolvimento Sustentável 

Mamirauá, Tefé, AM (Figura 2). 

 
Figura 2 - Áreas de referência das espécies-chave do turismo de observação de cetáceos no Brasil. 

 
Fonte: GOMES; MEDEIROS, 2021. 

  

 Das 29 áreas de referência, que contam com o turismo de observação de cetáceos, 23 

(ou 79%) delas incluem, em seu território, área legalmente protegida, na forma de Unidade de 
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Conservação da Natureza, sendo 10 de domínio federal, sete de domínio estadual e outras 

quatro de domínio municipal (Quadro 1 e 2). Vale salientar que a Área de Proteção Ambiental 

de Guaraqueçaba abrange dois municípios do estado do Paraná - Paranaguá e Guaraqueçaba. 

As Unidades de Conservação da Natureza, indicadas nesse estudo, incluem Unidades de Uso 

Sustentável (n = 17) e de Proteção Integral (n = 4), conforme o Sistema de Unidades de 

Conservação da Natureza (BRASIL, 2000), designadas como Área de Proteção Ambiental (n 

= 13), Parque Nacional (n = 3), Reserva Extrativista (n = 2), Reserva de Fauna (n = 1), 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável (n = 1), e Refúgio de Vida Silvestre (n = 1), criadas 

por meio de lei ou decreto, a partir de 1981. 

 

Quadro 1 - Áreas de referência do turismo de observação de cetáceos no Brasil. Unidade de Conservação (UC). 

Parque Nacional Marinho (PARNAMAR). Área de Proteção Ambiental (APA). Reserva Extrativista (RESEX). 

Refúgio de Vida Silvestre (RVS). 

Espécie Área de referência Estado Inclui UC? 
Instrumento legal de 

criação da UC 

baleia-jubarte 

Salvador BA não — 

Caravelas/Abrolhos BA PARNAMAR Abrolhos 
decreto federal  

nº 88.218/1983 

Mata de São João BA 
APA Litoral Norte do 

Estado da Bahia 

decreto estadual  

nº 1.046/1992 

Porto Seguro BA 
RESEX Marinha do 

Corumbau 
decreto federal s/n 2000 

Ilhéus BA 
APA Lagoa Encantada  

e Rio Almada 

decreto estadual  

nº 2.217/1993 alterado  

pelo decreto nº 8.650/2003  

Itacaré BA não — 

Vitória ES APA Baía das Tartarugas 
decreto municipal  

nº 17.342/2018 

Ilha Bela/ 

Arquipélago de 

Alcatrazes 

SP 
RVS Arquipélago de 

Alcatrazes  

decreto federal  

s/n 2016 

baleia-franca-do-sul Imbituba SC APA da Baleia Franca decreto federal s/n 2000 

Fonte: Autoria própria, 2021. 
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 Quadro 2 - Áreas de referência do turismo de observação de cetáceos no Brasil. Unidade de 

Conservação (UC). Reserva de Fauna (REFAU). Área de Proteção Ambiental (APA). Parque Nacional 

(PARNA). Reserva Extrativista (RESEX). Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS). 

Espécie Área de referência Estado Inclui UC? 
Instrumento legal de 

criação da UC 

boto-cinza  

Fortaleza CE não — 

Tibau do Sul RN REFAU Tibau do Sul 

decreto municipal  

nº 14/2006 alterado pela lei 

nº 616/2018 

Nísia Floresta RN APA Bonfim-Guaraíras 
decreto estadual  

nº 19.341/2006 

Baía Formosa RN não — 

Ilhéus BA 
APA Lagoa Encantada  

e Rio Almada 

decreto estadual  

nº 2.217/1993 alterado 

pelo decreto nº 8.650/2003 

Caravelas BA APA Ponta da Baleia 
decreto estadual  

n° 2.218/1993 

Jandaíra BA APA de Mangue Seco 
decreto estadual 

nº 605/1991  

Mangaratiba RJ APA Marinha Boto-cinza lei municipal nº 940/ 2014 

Guapimirim RJ APA Guapi-Mirim 
decreto federal  

nº 90.225/1984 

Paraty RJ APA Baía de Paraty lei municipal nº 685/1984 

Cananéia SP 
APA de  

Cananéia-Iguape-Peruíbe 

decreto federal  

nº 90.347/1984 

Paranaguá PR APA de Guaraqueçaba 
decreto federal 

nº 90.883/1985 

Guaraqueçaba PR APA de Guaraqueçaba 
decreto federal 

nº 90.883/1985 

São Francisco do Sul SC não — 

Governador Celso 

Ramos 
SC APA do Anhatomirim decreto federal nº 528/1992 

golfinho-rotador 
Fernando de 

Noronha 
PE 

PARNAMAR de Fernando 

de Noronha 

decreto federal 

nº 96.693/1988 

boto-da-tainha Laguna SC APA da Baleia Franca decreto federal s/n 2000 

boto-vermelho 

Novo Airão AM PARNA de Anavilhanas 

decreto federal  

nº 86.061/1981 alterado 

pela lei nº 11.799/2008 

Manaus AM não — 

Santarém PA RESEX Tapajós-Arapiuns decreto federal s/n 1998 

tucuxi 
Tefé AM RDS Mamirauá 

decreto estadual  

nº 12.836/1990 alterado 

pela lei nº 2.411/1996 

Santarém PA RESEX Tapajós-Arapiuns decreto federal s/n 1998 

Fonte: Autoria própria, 2021. 

 

 A maioria dos passeios para observação de cetáceos no Brasil ocorre a partir de 

embarcações como escunas, catamarãs e lanchas, mas a atividade de observação turística 

também pode ocorrer a partir da faixa de praia, mirantes e até mesmo a partir de plataformas 

flutuantes, a exemplo da observação do boto-vermelho no flutuante dos botos em Novo Airão. 

O custo do ticket para observação de cetáceo pode variar de R$ 15,00 a R$ 350,00, 
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dependendo da localidade, duração da atividade e infraestrutura oferecida ao turista. É 

importante destacar que esses valores foram consultados junto as operadoras de turismo, de 

julho a setembro de 2020 (Tabela 1). O turismo de observação de baleias-jubarte ocorre 

durante os meses de maio a outubro, enquanto a temporada para observação de baleia-franca-

do-sul ocorre de julho a novembro, já que ambas as espécies são migratórias. Para a 

observação de golfinhos, os passeios ocorrem diariamente ou semanalmente, durante todo o 

ano. 
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Tabela 1 - Descrição do turismo de observação de cetáceos no Brasil. *O passeio não é vendido separadamente 

e inclui hospedagem e alimentação.  

Espécie-chave 
Área de 

referência 

Plataforma de 

observação 
Custo (R$) 

Duração da 

atividade (min.) 

Frequência 

dos passeios 

baleia-jubarte 

Salvador barco 300,00 240 

julho a 

outubro 

Caravelas/ 

Abrolhos 
barco 250,00 300 

Mata de São 

João 
barco 180,00 300 

Porto Seguro barco 220,00 240 

Ilhéus barco 150,00 240 

Itacaré barco 200,00 240 

Vitória barco 220,00 480 

Ilha Bela barco 350,00 540 maio a agosto 

baleia-franca-do-sul Imbituba terra 120,00 240 
julho a 

novembro 

boto-cinza 

Fortaleza barco 40,00 120 

durante todo 

o ano 

Tibau do Sul barco 50,00 50 

Nísia Floresta mirante 80,00 120 

Baía Formosa barco 40,00 60 

Ilhéus barco 150,00 300 

Caravelas barco 120,00 180 

Jandaíra barco 150,00 120 
novembro a 

maio 

Mangaratiba barco 150,00 90 

durante todo 

o ano 

 

Guapimirim barco 110,00 150 

Paraty barco 80,00 300 

Cananéia barco 100,00 360 

Paranaguá barco 120,00 240 

Guaraqueçaba barco 100,00 180 

São Francisco 

do Sul 
barco 40,00 240 

Governador 

Celso Ramos 
barco 85,00 300 

golfinho-rotador 
Fernando de 

Noronha 

barco 350,00 300 

mirante 147,00 120 

boto-da-tainha Laguna terra 90,00 180 

boto-vermelho 

Novo Airão 
plataforma 15,00 60 

barco 100,00 180 

Manaus plataforma 150,00 360 

Santarém barco 120,00 60 

tucuxi 
Tefé barco * 240 

Santarém barco 120,00 60 

Fonte: Autoria própria, 2021. 

 

 Em pelo menos 17 áreas de referência, o turismo de observação de cetáceos é 

realizado em parceria com projetos ou instituições de pesquisa, o que favorece a apresentação 

de palestras antes ou durante a atividade de observação de cetáceos. Normas de conduta de 
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observação de cetáceos - documento de orientação que visa garantir o bem-estar desses 

animais - foi disponibilizado por apenas três operadoras de turismo, em suas homepages 

(Quadro 3).  

 
Quadro 3 - Parcerias e normas de conduta do turismo de observação de cetáceos no Brasil. *Instituto Nacional 

de Pesquisa da Amazônia (INPA). **Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá (IDSM). 

Espécie-chave Área de referência 
Há 

palestra? 

Normas de 

conduta? 

Há projeto ou 

instituição parceira? 

baleia-jubarte 

Salvador sim não 

Instituto Baleia Jubarte 

Caravelas/Abrolhos sim sim 

Mata de São João sim não 

Porto Seguro sim não 

Ilhéus sim sim 

Itacaré sim não 

Vitória sim não 

Arquipélago de 

Alcatrazes 
sim não Projeto Baleia a Vista 

baleia-franca-do-sul Imbituba sim não Instituto Australis 

boto-cinza 

Fortaleza não não 

— 

Tibau do Sul não não 

Nísia Floresta não — 

Baía Formosa não não 

Ilhéus não não 

Caravelas não não 

Jandaíra sim sim Instituto Baleia Jubarte 

Mangaratiba sim não Instituto Boto-cinza 

Guapimirim eventualmente não 
— 

Paraty não não 

Cananéia eventualmente não 
Instituto de Pesquisa 

Cananéia 

Porto de Paranaguá não não 

— 

Guaraqueçaba não não 

São Francisco do Sul não não 

Governador Celso 

Ramos 
não não 

golfinho-rotador Fernando de Noronha sim não 
Projeto Golfinho 

Rotador 

boto-da-tainha Laguna sim — Instituto Australis 

boto-vermelho 

Novo Airão sim — 
INPA* 

Manaus sim não 

Santarém não não — 

tucuxi 
Tefé sim não IDSM** 

Santarém não não — 

Fonte: Autoria própria, 2021. 

 

Das 29 áreas de referência do turismo de observação de cetáceos no Brasil, oito 

contam com instrumentos legais para o ordenamento desta atividade – Arquipélago de 

Fernando de Noronha, PE e os municípios de Tibau do Sul, RN, Mangaratiba, RJ Cananéia, 

SP, Paranaguá, PR, Imbituba e Governador Celso Ramos, SC e Novo Airão, AM (Tabela 2). 

Estes instrumentos legais restringem a velocidade, o tempo de permanência, o tipo de 

manobra dos barcos e o número de barcos simultâneos na área de concentração de cetáceos. 
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Destaca-se que a portaria ICMBio/MMA nº 1.112/2018 é destinada ao ordenamento turístico 

na APA da Baleia Franca, que possui sede em Imbituba, mas as atividades turísticas de 

observação da baleia-franca-do-sul também ocorrem nos municípios de Laguna e Garopaba, 

que integram a rota migratória dessa espécie. Vale salientar ainda que o turismo de 

observação de baleia-franca-do-sul está suspenso desde 2013, por meio de uma determinação 

da Vara da Justiça Federal de Laguna, SC. Desde então, a observação dessa espécie tem 

ocorrido a partir da costa litorânea (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, 

2013).  

 

Tabela 2 - Instrumentos legais que tratam do ordenamento turístico de observação de cetáceos no Brasil. 

*Distância entre embarcação e cetáceo. 

Espécie 

Instrumento legal 
Distância* 

Velocidade  

do barco 

Duração da 

interação 

Manobra 

proibida 
N máx. de 

barcos 

baleia-franca-do-sul 

portaria nº 1.112/2018  

 (ICMBIO, 2018) 
  120 m  5 nós  30 min. 

perseguição ou 

interrupção do 

deslocamento. 

02 

boto-cinza 

lei nº 349/2007 (TIBAU 

DO SUL-RN, 2007) 
 50 m  4 nós  20 min. 

aproximação ou 

perseguição. 
01 

boto-cinza 

lei n° 832/2012 

(MANGARATIBA-RJ, 2012) 

— — — — 02 

boto-cinza 

lei nº 2.129/2011 

(CANANÉIA-SP, 2011) 
 50 m 

baixa velocidade a 

  500 m de prox. 
 30 min. 

mudança de 

direção, 

aproximação ou 

perseguição. 

02 

 

boto-cinza 

lei nº 3833/2019 

(PARANAGUÁ-PR, 2019) 
 50 m 

baixa velocidade a 

  500 m de prox. 
 30 min. 

mudança de 

direção, 

aproximação ou 

perseguição. 

02 

 

boto-cinza 

portaria nº 5-N/1998 

(IBAMA, 1998) 

—  2 nós  15 min. 

perseguição e 

movimentos 

circulares 

02 

golfinho-rotador 

portaria nº 5-N/1995 

(IBAMA, 1995) 
 200 m  5 nós — perseguição  02 

boto-vermelho 

resolução nº 28/2018 

(CEMAAM, 2018) 
 100  5 nós  15 min. 

alteração ou 

interrupção do 

deslocamento. 

— 

Fonte: Autoria própria, 2021. 
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2.3.2 Turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS 

   

 Na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul, os passeios para observação de botos-

cinza são realizados diariamente entre 09:00h e 16:00h, com duração média  EP de 50  0,8 

min (Figura 3). Durante as expedições à REFAUTS, foram registradas 14 embarcações 

licenciadas, sendo 12 lanchas, um catamarã e uma escuna. Embarcações do tipo lancha 

realizaram 4,9  0,1 passeios por embarcação ao dia e transportaram 14,1  0,2 passageiros 

por embarcação, em cada um desses passeios. O número médio total de passeios realizados 

pelas lanchas, por dia, foi de 56,3  1,0, enquanto o número médio total de passageiros 

transportados nestas lanchas, por dia, foi de 790,3  76,4. As embarcações do tipo catamarã e 

escuna realizam frequentemente 2,0  0,4 passeios diários, transportando cerca de 49,3  0,5 

passageiros por embarcação. 

 
Figura 3 – Praia central de Pipa, Tibau do Sul, Brasil (A), local de embarque (B) e desembarque (C) de 

passageiros para observação de botos-cinza, Sotalia guianensis, na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul 

(REFAUTS). Embarcações usadas para observação de botos-cinza na REFAUTS (D). 

 
Fonte: Autoria própria, 2021. 
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 Os tickets para observação de botos-cinza na REFAUTS podem ser adquiridos junto 

as operadoras de turismo, localizadas no centro do distrito de Pipa, município de Tibau do 

Sul, ou no próprio local de embarque. Os passeios são frequentemente conduzidos por dois 

colaboradores - mestre e contramestre de embarcação. Não tem ocorrido palestra ou qualquer 

outra fonte especializada de informação sobre o boto-cinza, destinada ao turista. Contudo, 

quando questionados, os condutores da embarcação costumam tecer comentários, de forma a 

atender os questionamentos dos turistas. As operadoras de turismo também não 

disponibilizam ou não divulgam as normas de conduta de observação de botos-cinza, 

previstas na lei municipal nº 349/2007 (Quadro 4). 

 

Quadro 4 - Observação não participante para descrição do passeio para observação de boto-cinza, Sotalia 

guianensis, na Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, Brasil. 

Descrição do passeio para observação de botos-cinza na REFAUTS 

Como é realizada a venda de ingressos para os 

passeios de observação de botos-cinza? 

O ticket para o passeio pode ser adquirido junto 

às operadoras de turismo em Tibau do Sul. Há 

venda de tickets também pela internet. 

Número de colaboradores por embarcação, 

durante o passeio. 
02 colaboradores. 

Foram observados botos-cinza durante o passeio? Sim. 

É possível nadar com o boto-cinza durante o 

passeio? 

Sim. O passeio inclui uma parada para banho na 

zona de uso restrito da REFAUTS - área de 

ocorrência de botos-cinza. 

Houve apresentação de palestra antes ou durante 

o passeio para observação de botos-cinza na 

REFAUTS? 

Não. Não há qualquer palestra ou outra fonte 

especializada de informação sobre o boto-cinza, 

direcionada ao turista. 

Foram repassadas informações sobre normas e 

itens de segurança durante o passeio? 

Não. Não foram repassadas informações sobre 

normas ou itens de segurança, antes ou durante o 

passeio. 

A operadora disponibilizou informações sobre 

normas de conduta durante o passeio? 

Não. A operadora não disponibilizou informações 

sobre normas de conduta previstas na lei 

municipal nº 349/2007. 

Limite e normas de conduta estabelecidos na 

lei municipal nº 349/2007 
Observação não participante 

01 embarcação na zona de uso restrito da 

REFAUTS. 

Presença de 02 embarcações na zona de uso 

restrito da REFAUTS. 

Permanência da embarcação até 20 min na área 

de concentração de botos-cinza. 

A embarcação permaneceu 15 min na área de 

concentração de botos-cinza. 

Motor desligado a uma distância inferior a 50 m 

do boto-cinza. 

Motor permaneceu ligado a uma distância inferior 

a 50 m do boto-cinza. 

Proíbe-se eventos perseguição aos botos-cinza por 

embarcações. 

Não foram observados eventos de perseguição 

aos botos-cinza durante o passeio. 

Fonte: Autoria própria, 2021. 

 

 Por meio da observação não participante, buscou-se identificar o grau de 

conformidade do turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS, de acordo com a lei 

municipal nº 349/2007. Foram identificadas duas infrações previstas na lei municipal nº 
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349/2007: a presença de duas embarcações simultâneas na zona de uso restrito da REFAUTS 

e o motor da embarcação permaneceu ligado a uma distância inferior a 50 m dos botos-cinza. 

 

2.4 DISCUSSÃO 

 

2.4.1 Turismo de observação de cetáceos no Brasil 

 

 O Brasil apresenta um número expressivo de espécies de cetáceos foco do turismo de 

observação, com registro em água fluvial e ampla distribuição litorânea, que se estende de 

Santa Catarina até o Ceará. Das 47 espécies de cetáceos que ocorrem em águas brasileiras 

(ICMBIO, 2019), pelo menos sete espécies são foco do turismo de observação. Em águas 

fluviais, o boto-vermelho e o tucuxi, amplamente distribuídos pelas bacias dos rios Amazonas 

e Orinoco (HOYT, 2012), são foco de atividades interativas no rio Negro, entre os municípios 

de Manaus e Novo Airão, Amazonas, e no rio Tapajós, no município de Santarém, Pará. No 

Brasil, o turismo de observação do golfinho-rotador é restrito ao Arquipélago de Fernando de 

Noronha, enquanto baleias-jubarte podem ser observadas, tanto na região do banco dos 

Abrolhos, como na zona litorânea. Outros cetáceos foco do turismo e comuns na zona 

litorânea brasileira, incluem baleia-franca-do-sul, boto-da-tainha e boto-cinza.  

 O turismo de observação de cetáceos no Brasil ocorre, frequentemente, em Unidades 

de Conservação da Natureza. Das 29 áreas de referência do turismo de observação, 23 

incluem Unidade de Conservação, sendo a maior parte delas, de uso sustentável. Dentre as 

Unidades de Conservação de uso sustentável, com ocorrência do turismo de observação de 

cetáceos, a categoria Área de Proteção Ambiental é a mais comum. A Área de Proteção 

Ambiental é dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais, é constituída por 

terras públicas ou privadas, permite ocupação humana e tem como objetivos básicos proteger 

a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do 

uso dos recursos naturais (BRASIL, 2000). Levando em consideração o atual status de 

conservação de algumas espécies de cetáceos, as Áreas de Proteção Ambiental podem não ser 

a categoria de Unidade de Conservação mais adequada à proteção desses animais, uma vez 

que permite o uso direto de recursos naturais nessas áreas. Espécies ameaçadas de extinção 

como a baleia-franca-do-sul ou o boto-cinza (ICMBIO, 2018) deveriam ser protegidas por 

Unidades de Conservação mais restritivas quanto à ocupação humana e as atividades 

antrópicas permitidas, como a Reserva de Fauna ou a Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável, que permitem apenas o manejo sustentável dos recursos naturais (BRASIL, 
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2000). Por exemplo, a baleia-franca-do-sul conta apenas com a Área de Proteção Ambiental 

da Baleia Franca, em Santa Catarina, para proteção de seu habitat (BRASIL, 2000), enquanto 

o boto-cinza tem parte de sua área de distribuição geográfica protegida, por exemplo, pela 

Área de Proteção Ambiental Marinha Boto-cinza (MANGARATIBA, 2014), no Rio de 

Janeiro, ou pela Área de Proteção Ambiental de Cananéia-Iguape-Peruíbe, em São Paulo 

(BRASIL, 1984). 

 Um número significativo de áreas de referências do turismo de observação de 

cetáceos, em território legalmente protegido, está situado no estado da Bahia, provavelmente 

por sua extensa zona costeira. No entanto, Santa Catarina é o estado com maior número de 

espécies-chave do turismo, que inclui baleia-franca-do-sul (RENAULT‐BRAGA et al., 2018), 

boto-da-tainha (AGRELO et al., 2019) e boto-cinza (MACEDO et al., 2020). O boto-cinza é a 

espécie-chave com maior número de áreas de referência do turismo de observação no Brasil, 

ocorrendo em 48% das áreas registradas neste estudo, devido a sua ampla distribuição 

geográfica e hábito costeiro. Sua área de ocorrência compreende desde a Costa Atlântica da 

América do Sul e América Central até as Honduras (SECCHI; SANTOS; REEVES, 2018).  

 A maioria das Unidades de Conservação, que incluem o turismo de observação de 

cetáceos em seu território, é de domínio federal, enquanto apenas quatro Unidades de 

Conservação no Brasil são de domínio municipal: Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul, 

Área de Proteção Ambiental Baía das Tartarugas, Área de Proteção Ambiental Boto-cinza e 

Área de Proteção Ambiental Baía de Paraty. Diferente das Unidades de Conservação 

municipais, a gestão ambiental em áreas de domínio federal conta com uma estrutura 

organizacional especializada.  

 O Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, por exemplo, dispõe de 

plataforma com acesso a todas as informações sobre este PARNA 

(www.parnanoronha.com.br), que inclui desde normas de acesso e atrativos turísticos até 

instrumentos legais, como a Portaria que instituiu o Núcleo de Gestão Integrada de Fernando 

de Noronha. A gestão integrada do ICMBio Noronha busca alcançar, de forma prioritária, 

maior efetividade na conservação da biodiversidade e na realização dos objetivos de criação 

das Unidades de Conservação, atuando com um único conselho consultivo (MMA; ICMBIO, 

2017). O Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha ainda conta com uma 

concessionária, a qual compete prestar serviços de apoio à visitação pública e a cobrança pelo 

valor do ingresso de visitação. A arrecadação deste ingresso tem cerca de 70% do seu valor 

revertido às ações de melhoria direta a este PARNA, por meio de projetos de reforma e 
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manutenção de trilhas, sinalização interpretativa, implementação e manutenção do centro de 

visitantes. Além do ingresso, é cobrada uma taxa de preservação ambiental, pelo estado de 

Pernambuco, que administra o distrito de Fernando de Noronha, e a aplica na gestão de 

serviços públicos. Dessa forma, o recurso financeiro, além do pessoal qualificado e da 

infraestrutura disponível para a gestão adequada do turismo, contribui para a conservação da 

biodiversidade, incluindo a conservação de cetáceos.  

 Em um cenário bem diferente do relatado para o PARNA Marinho de Fernando de 

Noronha, a Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul, de gestão municipal, não dispõe de 

infraestrutura mínima para a gestão sustentável dos recursos naturais ou recepção dos 

visitantes, nem tampouco dispõe de uma plataforma que permita o acesso a informações sobre 

a REFAUTS ou sobre o turismo de observação de botos-cinza. Na homepage da Prefeitura 

Municipal de Tibau do Sul (tibaudosul.rn.gov.br, acesso em 16 de junho de 2021), também 

não há qualquer informação turística sobre a REFAUTS, mas apenas o decreto e a lei de 

criação desta Reserva. Nesse sentido, uma parte significativa das pessoas que visitam a 

REFAUTS e realizam o passeio para observação de botos-cinza não sabe que esta espécie está 

ameaçada de extinção ou que este território se trata de uma Reserva de Fauna (ver SILVA et 

al., 2021). Após mais de uma década de sua criação, a gestão da REFAUTS ocorre de 

maneira deficiente, tendo em vista a ausência de um órgão gestor especializado. Apesar da 

REFAUTS não contar ainda com uma política adequada de gestão, uma taxa de visitação 

turística, prevista no decreto nº 349/2007, vem sendo cobrada pela Prefeitura Municipal de 

Tibau do Sul, ainda que não seja destinada efetivamente ao seu real propósito, que é fomentar 

a pesquisa, a manutenção dessa Reserva e a fiscalização das atividades (LUNARDI et al., 

2017). 

A criação de Unidades de Conservação da Natureza, que incluem em seu território, 

áreas de concentração de cetáceos no Brasil, iniciou-se em 1981, com a criação da Estação 

Ecológica de Anavilhanas, que em 2008, passou a ser o Parque Nacional de Anavilhanas, uma 

importante área de proteção do boto-vermelho (BRASIL, 2008). Nas décadas de 1980 e 1990 

houve a criação da maioria das Unidades de Conservação, que incluem, em seu território, 

áreas de referência do turismo de observação de cetáceos no Brasil, contrastando com a última 

década, no qual apenas três novas Unidades de Conservação foram instituídas no país. Nesse 

sentido, a última Unidade de Conservação foi instituída em 2018, com a criação da Área de 

Proteção Ambiental Baía das Tartarugas, que protege uma pequena parte da área de 

distribuição geográfica das baleias-jubarte (VITÓRIA, 2018). Desde 2019, não tem havido 
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qualquer avanço em instituir novas Unidades de Conservação da Natureza para proteção de 

cetáceos foco do turismo de observação no Brasil, embora a criação de novas áreas naturais 

protegidas seja urgente e necessária. Por exemplo, há mais de 15 anos, na baía da Babitonga, 

situada entre os municípios de Joinville, São Francisco do Sul e Itapoá, Santa Catarina, o 

IBAMA aguarda a aprovação de um instrumento legal de proteção para criação da Reserva de 

Fauna da Baía da Babitonga, que contribuirá para a proteção da área de reprodução e 

alimentação de pequenos cetáceos como a toninha, Pontoporia blainvillei, e o boto-cinza, 

foco do turismo de observação (GERHARDINGER et al., 2021). 

Pelo menos seis áreas de referência do turismo de observação de cetáceos ainda estão 

sem proteção legal: (i) Salvador e (ii) Itacaré, na Bahia, para observação de baleia-jubarte; 

(iii) Fortaleza, no Ceará; (iv) Baía Formosa, no Rio Grande do Norte e (v) São Francisco do 

Sul, em Santa Catarina, para observação de boto-cinza e (vi) Manaus, no Amazonas, para 

observação de boto-vermelho. A ausência de proteção legal nessas áreas pode comprometer a 

conservação de cetáceos, especialmente aqueles ameaçados de extinção, uma vez que estarão 

mais expostos a efeitos negativos, provocados pelo turismo de observação (e.g., 

KASSAMALI-FOX et al., 2020) e também por outras atividades antrópicas (e.g., MAREGA-

IMAMURA et al., 2018). Visando a proteção desses animais e a manutenção do turismo de 

observação, em longo prazo, é necessário que sejam instituídas novas Unidades de 

Conservação da Natureza como instrumento legal de ordenamento das atividades turísticas e 

conservação das espécies ameaçadas de extinção. 

Planos de Ação Nacional (PAN) são instrumentos de política pública que podem 

contribuir para a proteção de cetáceos. Esses instrumentos trazem a identificação e orientação 

de ações prioritárias para combater as ameaças que colocam em risco as populações e seus 

ambientes naturais (ICMBIO, 2021). Os Planos de Ação Nacional, direcionados aos cetáceos, 

foram inicialmente lançados em 2010, com o PAN Pequenos Cetáceos, tendo duração de 

cinco anos, e o PAN Grandes Cetáceos e Pinípedes, com duração de 10 anos. Em 2019, outros 

dois PAN foram lançados, um voltado para a conservação dos mamíferos aquáticos da 

Amazônia e outro direcionado para a conservação de cetáceos marinhos, ambos com vigência 

até 2024 (ICMBIO, 2021). Atualmente, todas as espécies de cetáceos ameaçadas no Brasil, 

foco do turismo de observação, são monitoradas por meio desses instrumentos. Planos de 

Ação também são instrumentos importantes para a conservação de espécies ameaçadas em 

áreas marinhas protegidas do Canadá. Recentemente, foi publicado um Plano de Ação para as 

espécies ameaçadas que ocorrem no Parque Marinho St. Lawrence, incluindo a baleia-azul, 
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Balaenoptera musculus, baleia-fin, baleia-franca-do-norte, Eubalaena glacialis, e baleia-

beluga. A elaboração desse Plano de Ação ocorreu em cooperação com instituições federais e 

partes interessadas, incluindo representantes de agências e operadoras de transporte marítimo 

para observação de cetáceos, com o objetivo de diminuir o grau de ameaça dessas espécies 

(FISHERIES AND OCEANS CANADA, 2020). 

 A proteção de habitats críticos é de extrema importância para a conservação de 

cetáceos, especialmente, os ameaçados. Nesse contexto, Unidades de Conservação da 

Natureza se configuram como uma importante estratégia de gestão e conservação ambiental 

(HOYT, 2012). Em 2010, os países da Convenção sobre Diversidade Biológica se reuniram 

na 10ª Conferência (COP-10), em Nagoya, no Japão, e propuseram as 20 metas de Aichi. Um 

dos objetivos estratégicos era proteger ecossistemas, espécies e diversidade genética. A meta 

11 de Aichi declarou que, até 2020, pelo menos 17% de áreas terrestres e de águas 

continentais, e 10% das áreas costeiras e marinhas, deveriam estar protegidas, por meio de 

uma gestão eficaz e equitativa (HOYT, 2021). Com o propósito de atender as metas 

estabelecidas, o Brasil tem, até o momento, 26,4% do bioma marinho protegido. No entanto, a 

esfera administrativa federal, desde 2019, não tem contribuído para criação de novas 

Unidades de Conservação da Natureza (MMA, 2021).  

 Os passeios para observação de pequenos cetáceos ocorrem durante todo o ano, com 

exceção dos passeios para observação de botos-cinza, no município de Jandaíra, Bahia, que 

ocorrem de novembro a maio. Já a temporada de observação de baleias-jubarte se inicia a 

partir de maio, com expedições para o Arquipélago de Alcatrazes e a partir de julho, 

estendendo-se até outubro, para as demais áreas de referência. A temporada de observação de 

baleia-franca-do-sul ocorre anualmente de julho a novembro. No Brasil, o custo desses 

passeios varia em função de sua duração, infraestrutura disponível e outros atrativos 

oferecidos aos turistas. Por exemplo, o custo dos passeios para observação de baleias-jubarte 

no Brasil pode variar de R$ 180,00 a R$ 350,00 (ano de referência: 2020), enquanto na 

Colômbia, passeios realizados no Parque Nacional Natural Uramba Bahía Málaga podem 

custar cerca de R$ 167,00 (travelgrafia.co/blog/ballenas-jorobadas). Comparado a outras áreas 

de referência do turismo de observação de cetáceos, os passeios para observação de baleia-

jubarte, no Arquipélago dos Abrolhos e Arquipélago de Alcatrazes, e para observação do 

golfinho-rotador, no Arquipélago de Fernando de Noronha, tem um custo mais elevado, 

provavelmente pelo fato serem Arquipélagos, e apresentarem elevada riqueza de espécies e 

alto grau de conservação de suas áreas naturais (DUTRA et al., 2006). No Parque Nacional 
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Natural Uramba Bahía Málaga, a observação de baleias-jubarte é considerada uma fonte 

importante de recurso financeiro, oferecendo maior renda, do que outras atividades turísticas 

(SOTO-CORTÉS et al., 2021). Estudos realizados em países como o Peru e o México têm 

apontado que os benefícios econômicos do turismo de observação de cetáceos incluem 

geração de emprego e renda anual de milhões de dólares para este setor (MAYER et al., 2018; 

GUIDINO et al., 2020).  

 Embora a maior parte da observação de cetáceos ocorra a partir de barcos, há áreas de 

referência, onde a observação é possível também a partir da costa, na faixa de praia ou em um 

mirante. Por exemplo, o boto-cinza pode ser observado a partir da faixa de praia, na enseada 

dos Golfinhos, em Tibau do Sul, ou a partir de um mirante na praia de Tabatinga, em Nísia 

Floresta, no Rio Grande do Norte. Já o golfinho-rotador pode ser observado a partir de um 

mirante no PARNA Marinho de Fernando de Noronha, em Pernambuco. A observação de 

cetáceos, a partir da faixa de praia ou de um mirante, é uma alternativa viável e 

ambientalmente mais adequada, uma vez que contribui para a redução dos impactos 

ambientais negativos, causados por barcos motorizados (e.g., TISCHER et al., 2020), durante 

o turismo de observação. Até 2013, o turismo de observação de baleia-franca-do-sul se dava 

principalmente a partir de barcos motorizados, mas foi suspenso (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 4ª REGIÃO, 2013), devido aos impactos negativos que podem causar à esta 

espécie em perigo de extinção (e.g., CHALCOBSKY et al., 2020). Atualmente, a observação 

de baleia-franca-do-sul tem ocorrido na costa litorânea dos municípios de Imbituba, Laguna e 

Garopaba, Santa Catarina.  

 As interações entre barcos turísticos e cetáceos têm sido associadas, com frequência, a 

impactos negativos em cetáceos, incluindo interferência na vocalização (MARTINS; 

SANTOS; SILVA, 2018), alterações no padrão comportamental de alimentação, socialização 

(KASSAMALI-FOX et al., 2020) e repouso (MAREGA-IMAMURA et al., 2018), aumento 

na velocidade de natação e frequência respiratória (CURRIE et al., 2021) e até risco de 

atropelamento (TOLEDO et al., 2017). Apesar das embarcações turísticas serem uma fonte 

potencial de impactos negativos para os cetáceos, deve-se considerar que esta não é a única 

plataforma que pode comprometer a conservação destes animais.  

 Botos-vermelho, que são foco do turismo interativo, em Novo Airão, Amazonas, 

também já apresentaram alterações comportamentais, devido ao fornecimento de alimentos 

(ALVES et al., 2013b). A interação humana com botos-vermelho ocorre em plataformas 

fixas, que podem ser emersas ou submersas na água, possibilitando a natação com esses 
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animais (CEMAAM, 2018). Esse turismo interativo inapropriado parece ter se iniciado de 

forma não intencional ao redor de um restaurante flutuante, em Novo Airão, e logo passou a 

atrair um número elevado de turistas que nadavam com os botos-vermelho e forneciam 

alimentos que não faziam parte da dieta natural, como salgadinhos, salsichas, pães e até 

cervejas, acarretando em prejuízos à saúde desses animais (VIDAL et al., 2017). Após 

iniciado o processo de Ordenamento do Turismo com Botos (GT Botos), em 2010, uma série 

de iniciativas tem reduzido significativamente os efeitos negativos dessa prática, como a 

publicação da portaria nº 47/2012, que estabelece normas para o ordenamento da visitação no 

PARNA de Anavilhanas e que proíbe o turista de alimentar os botos. Outras ações incluem a 

inclusão do processo de ordenamento do turismo interativo no Plano de Manejo deste 

PARNA, a apresentação de palestras antes da interação e a publicação da portaria CEMAAM 

nº 28/2018, que estabelece diretrizes e procedimentos a serem observados para a autorização 

da atividade de interação entre seres humanos e boto-vermelho no estado do Amazonas 

(CEMAAM, 2018). 

 O turismo de observação de cetáceos compreende uma oportunidade importante para a 

sensibilização de turistas sobre a importância da conservação ambiental (GARCÍA-

CEGARRA; PACHECO, 2017), além de promover benefícios econômicos, como geração de 

emprego e renda (LUNARDI et al., 2017) e ambientais, como proteção da paisagem natural 

(BRUMATTI, 2013). Pouco mais da metade das áreas de referência do turismo de observação 

de cetáceos no Brasil (51%), contam com o apoio de projetos ou instituições de pesquisa. 

Esses projetos têm a função de contribuir com componentes educacionais, na forma de 

palestra, capacitação ou fornecimento de dados ecológicos e biológicos das espécies-chave. 

No PARNA Marinho de Fernando de Noronha, existe um componente educacional evidente, 

visto que conta com equipe do projeto golfinho-rotador, disponível para informar turistas 

sobre o golfinho-rotador, além de painéis informativos instalados em áreas estratégicas deste 

PARNA (TISCHER et al., 2018). No PARNA Marinho de Fernando de Noronha, estudos de 

conservação ambiental e de monitoramento também reforçam esse componente educacional. 

Na praia do Forte, município de Mata de São João, Bahia, o Instituto Baleia Jubarte, desde 

2003, tem monitorado o perfil e a satisfação dos turistas que realizam os passeios para 

observação de baleia-jubarte (FERNANDES; ROSSI-SANTOS, 2018), contribuindo também 

com palestras aos turistas.  

 Áreas de referência de turismo de observação de cetáceos, que contam com o apoio de 

institutos ou projetos de pesquisa, em geral, dispõem de normas de conduta para observação 
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de cetáceos, consequentemente, a qualidade do turismo nessas áreas pode causar menos 

impactos negativos às espécies observadas. A satisfação do turista tende a aumentar quando o 

passeio é acompanhado de componentes educacionais e condutores de embarcação cumprem 

os regulamentos estabelecidos (SITAR et al., 2017).  

 No Brasil, a portaria IBAMA nº 2.306/1990 foi o primeiro instrumento legal a 

viabilizar a proibição de qualquer forma intencional de molestamento a cetáceos (IBAMA, 

1990). Posteriormente reformulada pela portaria nº 117/1996, estabeleceu, como medida 

protetiva, a distância mínima de 100 m entre embarcação com motor ligado e qualquer 

espécie de baleias; altitude mínima de 100 m entre aeronaves e cetáceos; limite máximo de 30 

min para observação de qualquer grupo de baleias; distância mínima de 50 m para mergulho 

ou natação nas proximidades de qualquer espécie de baleia; e normas para operação de 

embarcações de turismo em Unidades de Conservação (IBAMA, 1996). Em 2002, houve uma 

nova alteração, com a publicação da portaria nº 24/2002, que estabeleceu que os barcos 

devem manter seus motores no ponto neutro ao observar baleias-jubarte, e desligados ou em 

neutro, para outras espécies de cetáceos. Estabeleceu também o limite de duas embarcações 

que podem se aproximar de um indivíduo ou grupo de baleias simultaneamente. Dessa forma, 

as áreas de referência do turismo de observação de baleia-jubarte no Brasil devem seguir os 

limites estabelecidos por essa portaria (INSTITUTO BALEIA JUBARTE, 2019).  

 No geral, a distância mínima entre barcos e cetáceos, estabelecida nos instrumentos 

legais do Brasil, varia de 50 a 200 m, independentemente do número de barcos que estejam 

observando esses animais. Em outros países como Nova Zelândia e Portugal, a distância entre 

barcos e cetáceos pode variar de acordo com o número de embarcações (NEW ZEALAND, 

1992; AÇORES, 2003). Na Nova Zelândia, é atribuída uma distância mínima de 50 m entre 

baleias e orcas, e pelo menos 300 m de qualquer espécie de cetáceo observado por três ou 

mais embarcações (NEW ZEALAND, 1992). Nos Açores, Portugal, cada embarcação pode 

permanecer próximo a um cetáceo por até 15 min, e deve respeitar uma distância mínima de 

50 m para observação de qualquer espécie de cetáceo, 300 m para espécies de pequeno 

cetáceo e 500 m, para aqueles casos em que haja três ou mais barcos próximos a uma baleia 

(AÇORES, 2003). Embora esses instrumentos legais tenham alguma similaridade, como a 

distância mínima entre barcos e cetáceos, também há algumas diferenças, como o tempo 

máximo de permanência dos barcos na presença de cetáceos. Em alguns instrumentos legais 

do Brasil, esta variável não é nem mesmo mencionada (ver IBAMA, 1995; 

MANGARATIBA, 2012).  
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 Apesar da maioria dos instrumentos legais brasileiros mencionados neste estudo terem 

sido publicados nos últimos 10 anos, estes ainda apresentam limitações, quando comparados 

aos de outros países como Austrália (AUSTRALIA, 2000). A ausência de diretrizes em 

relação à forma de aproximação das embarcações aos cetáceos com filhotes, e a controvérsia 

quanto à proibição ou não da natação com cetáceos são aspectos importantes ainda não 

contemplados de forma adequada em instrumentos legais de ordenamento do turismo de 

observação de cetáceos no Brasil. 

   

2.4.2 Turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS 

 

 O turismo de observação de botos-cinza na REFAUTS teve início no final da década 

de 1990 com apenas uma embarcação, e em 2004 já se tinha registro de pelo menos seis 

embarcações (VALLE; MELO, 2006). Ao longo dos anos seguintes, a REFAUTS 

experimentou um crescimento gradativo no número de embarcações licenciadas e no número 

de passeios realizados para observação de botos-cinza. Em 2017 já existiam 11 embarcações 

turísticas licenciadas (LUNARDI et al., 2017), enquanto, em 2020, durante as expedições 

realizadas à área de estudo, foi registrado um total de 14 embarcações autorizadas pela 

prefeitura municipal de Tibau do Sul. Em 2020, de acordo com os dados obtidos neste estudo, 

havia 12 lanchas e cerca de 04 passeios diários realizados por cada lancha, totalizando 48 

passeios para a REFAUTS. Esse aumento expressivo do número de passeios e 

consequentemente do potencial aumento de interação entre barcos e botos-cinza demonstra 

que a REFAUTS ainda não possui um controle da capacidade turística. A capacidade de carga 

turística de observação de cetáceos deve levar em consideração os aspectos biológicos, sociais 

e econômicos envolvidos, com o intuito de minimizar os efeitos negativos sobre os cetáceos 

foco do turismo (FERNANDES; ROSSI-SANTOS, 2018). Nos Açores, o número de licenças 

emitidas para as diferentes zonas passíveis de observação de cetáceos é baseado na 

capacidade de carga, levando em consideração a relação entre a abundância relativa de 

cetáceos e o número de embarcações que operam na área (AÇORES, 2003). O aumento do 

fluxo de embarcações na REFAUTS pode agravar os impactos negativos para os botos-cinza, 

incluindo interferência no padrão de vocalização (MARTINS; SANTOS; SILVA, 2018), 

alterações comportamentais (CARRERA et al., 2008) e atropelamento de botos-cinza por 

barco (TOLEDO et al., 2017).  

 Embora os instrumentos legais de ordenamento do turismo de observação sejam 
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extremamente necessários, apenas a sua publicação, sem um programa efetivo de 

monitoramento e fiscalização, não é suficiente para garantir o ordenamento dessa atividade. 

Desde 2007, a REFAUTS conta com a lei nº 349/2007, que dispõe sobre o transporte 

marítimo nesta Reserva, mas não conta com um programa efetivo de monitoramento e 

fiscalização das atividades. Durante um passeio turístico, por meio da observação 

participante, foi registrado duas embarcações presentes na zona de uso restrito desta Reserva, 

número superior ao permitido na lei nº 349/2007. Esse tipo de infração inclusive já foi 

registrado em estudo prévio, que relatou até sete embarcações simultâneas (LUNARDI et al., 

2017). Outra infração observada foi a permanência do motor do barco ligado a uma distância 

inferior a 50 m do boto-cinza. Infração semelhante também já foi registrada em outras áreas 

de estudo (SITAR et al., 2016). A lei nº 349/2007 proibi a parada do barco para que turistas 

possam nadar a uma distância inferior a 100 m da área de concentração de botos-cinza, no 

entanto, foi observado, por meio da observação não participante, que esta parada ocorreu no 

interior da zona de uso restrito da REFAUTS.  

 Diferente de outras áreas de referência do turismo de observação no Brasil, a 

REFAUTS não conta com apoio direto de projetos ou instituições de pesquisa, o que tem 

contribuído para a falta de divulgação de informação especializada sobre esta Reserva e sobre 

os botos-cinza, voltada ao turista. Com o crescente aumento no número de embarcações e a 

frequente ocorrência de infrações, especialmente na zona de uso restrito da REFAUTS, 

destaca-se a necessidade urgente de um programa de educação continuada, monitoramento e 

fiscalização do turismo de observação, de forma a garantir, em longo prazo, a sustentabilidade 

do turismo e a conservação de botos-cinza, uma espécie ameaçada de extinção. 
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3. CONCLUSÃO  
 

 Nesta pesquisa, foram identificadas sete espécies de cetáceos foco do turismo de 

observação no Brasil, incluindo baleia-jubarte, baleia-franca-do-sul, boto-cinza, golfinho-

rotador, boto-da-tainha, boto-vermelho e tucuxi. Apesar do número expressivo de espécies de 

cetáceos que podem ser observadas por meio do turismo, essa atividade ainda não possui um 

instrumento legal de ordenamento direcionado a todas essas espécies. A nível nacional, o 

Brasil conta com a portaria IBAMA nº 117/1996 para regulamentar o turismo de observação 

de cetáceos, no entanto, esta portaria está muito mais direcionada a interações com Misticetos, 

quando estabelece limites para a observação e natação com espécies de baleias, excluindo, 

dessa forma, os Odontocetos. Considerando que as embarcações são uma fonte potencial de 

impactos negativos para os cetáceos, um aspecto importante que deveria ser contemplado em 

uma legislação nacional é a velocidade máxima permitida para tráfego de embarcações, em 

áreas de concentração de cetáceos. Na legislação vigente, fica instituído que compete as 

Unidades de Conservação da Natureza estabelecer tais limites. No entanto, existem áreas de 

referência do turismo de observação de cetáceos que não estão legalmente protegidas como 

Unidades de Conservação.  

 Como proposta de ordenamento do turismo de observação de cetáceos no Brasil, a 

partir dos dados apresentados neste estudo, sugere-se a criação de um novo instrumento legal 

de abrangência nacional, que estabeleça regulamentos para todas as espécies passíveis de 

observação, por meio do turismo, levando em consideração os estudos de alterações 

comportamentais em cetáceos, resultantes da interação com barcos. Além do instituído na 

portaria IBAMA nº 117/1996, outros aspectos importantes deveriam ser abordados em 

legislação brasileira, voltada à conservação de cetáceos, a exemplo de países como Austrália e 

Nova Zelândia. Estes aspectos incluem, por exemplo: distância mínima entre 

barcos/aeronaves e cetáceos; duração máxima da interação com cetáceos; velocidade máxima 

da embarcação; tipos de manobras permitidas e proibidas e restrições quanto a observação de 

fêmeas com filhotes. 

  Mesmo em áreas de referência do turismo de observação de cetáceos, que contam 

com instrumentos legais específicos, a ausência de monitoramento e fiscalização efetiva 

tornam esses instrumentos pouco eficientes, e pode comprometer a proteção desses cetáceos, 

especialmente aqueles que se encontram ameaçados de extinção. Como registrado na Reserva 

de Fauna Costeira de Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, a falta de infraestrutura mínima 
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para promover uma gestão sustentável e para viabilizar o cumprimento da lei municipal nº 

349/2007 tem resultado em prejuízos à conservação de botos-cinza. 

 Apesar dos efeitos negativos do turismo de observação de cetáceos, esta atividade 

compreende uma oportunidade importante para a sensibilização de turistas sobre a 

necessidade de conservação ambiental e para a geração de emprego e renda. No entanto, para 

que haja esse componente sensibilizador, é necessário a implementação de programas de 

educação, formal e informal, além da capacitação de condutores de embarcações turísticas. 

Adicionalmente, torna-se necessário a criação de novas Unidades de Conservação da 

Natureza, preferencialmente, de Proteção Integral, que apresentem medidas mais eficientes 

para compatibilizar a conservação de cetáceos com o turismo de observação. Para apoiar as 

áreas de referência do turismo de observação de cetáceos no Brasil, sugere-se a implantação, 

por exemplo, de programas de videomonitoramento, que permitam o registro, em tempo real, 

da atividade dos barcos e que possam favorecer o cumprimento da legislação e o controle do 

fluxo do turismo de observação de cetáceos. 
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APÊNDICE I 
 

I – TURISMO DE OBSERVAÇÃO DE CETÁCEOS 

Localização da área  

Data de registro  

II – DESCRIÇÃO 

1. Espécie-chave 

 

2. Trata-se de uma Área Natural Protegida? 

(  ) sim  (  ) não 

 

3. Tipo de plataforma de observação de cetáceos 

 

4. Custo do passeio (R$) 

 

5. Duração do passeio (em min.) 

 

6. Frequência dos passeios 

 

7. Há palestra antes ou durante o passeio? 

(  ) sim  (  ) não 

 

8. Conta com instrumento legal para ordenamento do turismo de observação de cetáceos?  

(  ) sim  (  ) não 

 

9. Em caso afirmativo, quais os limites e restrições? 

 

10. O turismo de observação de cetáceos é desenvolvido em parceria com algum projeto ou instituição? 

(  ) sim  (  ) não 

 

11. Em caso afirmativo, cite o(s) projeto(s) e instituição(ões) 

 

12. A operadora disponibiliza informações sobre normas de conduta durante o passeio? 

(  ) sim  (  ) não 
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APÊNDICE II 
 

I – TURISMO DE OBSERVAÇÃO DE BOTOS-CINZA 

Localização da área  

Data de registro  

II – DESCRIÇÃO 

1. Como é realizada a venda de ingressos para os passeios de observação de botos-cinza? 

 

2. Número de embarcações licenciadas para realizar passeios para observação de botos-cinza 

 

3. Número de passeios realizados por embarcação 

 

4. Tipo de embarcação utilizada nos passeios 

 

5. Duração do passeio (min.) 

 

6. Número de turistas por embarcação 

 

7. Número de colaboradores por embarcação, durante o passeio 

 

8. Foram observados botos-cinza durante o passeio? 

 

9. É possível nadar com o boto-cinza durante o passeio? 

(  ) sim  (  ) não 

 

10. Há palestra antes ou durante o passeio? 

(  ) sim  (  ) não 

 

11. Há informações sobre normas e itens de segurança durante o passeio? 

(  ) sim  (  ) não 

 

12. A operadora disponibiliza informações sobre normas de conduta durante o passeio? 

(  ) sim  (  ) não 

 

III – CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 349/2007 

13. Número de barcos simultâneos na zona de uso restrito da Reserva de Fauna Costeira de Tibau do Sul 

(REFAUTS) 

 

14. Duração da permanência da embarcação na zona de uso restrito da REFAUTS 

 

15. Tipo de manobra da embarcação na aproximação de botos-cinza 

 

16. O motor da embarcação foi desligado durante a aproximação de botos-cinza? 

(  ) sim  (  ) não 

 


